Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 992/90

AUTORIZA ALIENAR POR VENDA UMA RETRO-ESCAVADEIRA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar por venda 1 (uma) Retro-Escavadeira, modelo 660M Série 268, observadas as disposições contidas no Decreto Lei 2.300 de 21-11-86.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 09 de Abril de 1990.
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